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VETO TOTAL  AO PROJETO DE LEI Nº 1033, DE 1999

MENSAGEM Nº 71, DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO

São Paulo, 9 de março de 2001

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 1033, de 1999, aprovado por essa nobre As​sembléia, conforme Autógrafo nº 24.913.


De origem parlamentar, a propositura faculta a qualquer pessoa, física ou jurídica, oferecer recompensa financeira para a realização de prisão ordenada pelo Poder Judiciário.


Em que pese compartilhar da preocupação de con​tenção da criminalidade que inspirou a proposta legislativa, vejo-me compe​lido a vetá-la em sua totalidade, em razão de seus vícios de inconstituciona​lidade.


Com efeito, no regime democrático de liberdades públicas, detém o Estado não apenas o direito, mas o dever de punir as infra​ções penais, em prol da manutenção da ordem e da boa convivência entre os cidadãos, poder-dever esse que constitui expressão da soberania estatal e do monopólio da jurisdição penal. Inerente, pois, à atividade jurisdicional, a função substitutiva da atividade das partes diante de uma lide, com aplicação cogente no processo penal, onde jamais pode o direito de punir ser exercido independentemente do devido processo legal, nem o acusado submeter-se voluntariamente à aplicação da pena imposta. 


Materializa-se, contudo, essa atividade do Estado, mediante o exercício da jurisdição, pelo juiz, e a colaboração dos agentes e órgãos auxiliares da Justiça. Sob esse enfoque, a Constituição Federal insti​tuiu como regra que a captura do indivíduo autor de infração penal somente poderá ser realizada com ordem escrita e fundamentada da autoridade judi​ciária competente, excetuadas as hipóteses ensejadoras da prisão em fla​grante delito, os casos de transgressão militar ou crime propriamente militar, previstos em lei (artigo 5º, inciso LXI). Ressalte-se que a ordem judicial de captura, cujo instrumento é o mandado de prisão, previsto no artigo 285, pa​rágrafo único, alínea “e” do Código de Processo Penal, do qual deve constar, entre outros requisitos, a indicação referente aos executores do ato de prisão, quais sejam, em nosso sistema jurídico, o Oficial de Justiça ou a Polícia Ju​diciária, por sua divisão especializada. 


Emerge desse contexto que a prisão realizada por particular - diversamente do que ocorre em alguns países, como a política de recompensa “Stop Crime” vigente nos Estados Unidos da América – re​vela‑se excepcional em nosso ordenamento jurídico, restringindo-se à possi​bili​dade de se prender alguém em situação de flagrância. Deriva a apontada contingência, no entanto, da necessidade de fazer cessar de imediato a ação criminosa em curso, como mecanismo de autodefesa da sociedade, consoante previsto no artigo 301 do Código de Processo Penal, não tendo o propósito de incentivar o cidadão a coadjuvar em caráter permanente o Poder Público na punição dos delitos. 


Conquanto afigure-se, assim, de todo modo, inova​dora e elogiável, a medida concebida por essa Casa Legislativa extrapola os limites de sua esfera de competência. Ao legitimar qualquer pessoa do povo a receber o valor ofertado como recompensa, desde que realize prisão com base em mandado judicial, com a imediata entrega do preso às autoridades policiais a proposta implica franquear a qualquer indivíduo a realização de ato de atribuição das autoridades públicas. Tal se traduz, inequivocamente, em inconstitucionalidade, pela invasão da esfera privativa de competência do Poder Central para legislar sobre processo penal (artigo 22, inciso I da Constituição Federal).


Incide a proposta, sob outro ângulo, em inconstitu​cionalidade material, uma vez que compete aos servidores públicos, com atribuição específica para tal mister, a execução da prisão decorrente de or​dem judicial. Daí que o exercício dessa função administrativa por particula​res contraria a regra da indispensabilidade do concurso público, prevista no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal.


No mérito, a propositura revela-se inconveniente, pois propicia a formação de uma milícia movida por intuito meramente pe​cuniário, carente da necessária formação técnica e jurídica para o exercício das relevantes funções da Justiça, o que compromete a observância do de​vido processo legal, podendo levar, na prática, a questionamentos judiciais sobre a validade das prisões efetuadas, ocasionando retardo na execução pe​nal. Sem embargo, poderia a medida embaraçar a regular ação dos Poderes Públicos no combate à criminalidade, inclusive pelos próprios policiais que se dedicassem às prisões aleatoriamente postas a prêmio pela sociedade, em detrimento de outras ações que se fizessem mais oportunas e necessárias.


Consignadas, desse modo, as razões que me indu​zem a vetar o Projeto de lei nº 1033, de 1999, restituo a matéria para reexa​me dessa ilustre Casa de Leis.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.


                Geraldo Alckmin


                             GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Vanderlei Macris, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

